
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.479-D DE 2004 
 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para proibir a ven-
da de armas e similares, mesmo que 
de brinquedo, à criança ou ao ado-
lescente.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O inciso I do art. 81 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

“Art. 81. .............................  

I – armas, munições, explosivos ou si-

milares, inclusive os simulacros ou réplicas de 

brinquedo que com aqueles possam se parecer; 

............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 

 

Deputado MAURO BENEVIDES 

Relator  


